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TERMO DE REFERÊNCIA Nº 01/2025 

 

DIRETORIA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

COORDENAÇÃO DA SAÚDE BUCAL 

 

1. OBJETO 

MODALIDADE LICITATÓRIA : Dispensa de licitação na forma presencial 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item 

FORMA DE CONTRATAÇÃO: Autorização de Serviço (AS) 

Constitui objeto da presente dispensa a autorização de serviço especializado em sinalização e 

comunicação visuais, para atender as unidade CEO II JARDIM RIO BRANCO, da Diretoria Atenção 

Especializada, da Secretaria da Saúde do Município de São Vicente, conforme especificações contidas 

no presente Termo de Referência. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

Justificativa da contratação: 

Segundo a Constituição Federal “saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas a redução do risco de doença e de outros agravos e o acesso universal 

e igualitário às ações e serviços para a promoção, proteção e recuperação da saúde”. 

Compete ao Município fornecer subsídios mínimos para o bom andamento dos serviços públicos. 

O presente expediente trata da AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇOS especializados em sinalização e 

comunicação visuais, para a unidade CEO II JARDIM RIO BRANCO da Diretoria Atenção Especializada, 

da Secretaria da Saúde do Município de São Vicente. 

Justificativa técnica do objeto: 
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Refere-se a autorização de serviço para a confecção de 2 totens em formato paralelepípedo 0,60 x 

0,16 x 2,08 m em chapa de ACM e 1 placa em chapa de ACM medindo 1,85 x 0,60m para 

identificarem a unidade, através de caracterização e padronização visual, além de substituir as placas 

deterioradas pelo desgaste natural para o equipamento CEO II JD RIO BRANCO. 

Justificativa da Dispensa: 

A Administração Pública consagra como princípio geral para contratação de obras, serviços e 

compras, a realização de procedimento licitatório. 

Todavia, há situações em que a Lei autoriza a administração pública abster-se da obrigação de licitar, 

sendo que essas situações constituem exceções ao dever geral constitucional de licitar, nos casos de 

SERVIÇOS que envolvam valores inferiores a R$ R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte 

e cinco reais e cinquenta e nove centavos), razão pela qual se justifica a presente dispensa. 

Justificativa dispensa presencial: 

Considerando que a Administração Pública tem o poder discricionário para decidir sobre as 

modalidades licitatórias de acordo com sua necessidade e conveniência desde que motivadas; para a 

licitação em tela, a escolha da modalidade Dispensa Presencial é a que melhor se adéqua para a 

aquisição do objeto pretendido, em razão dos inúmeros problemas operacionais para a execução do 

contrato, de acordo com a Lei 1433/2021 e Decreto nº 6375 de 26 de dezembro de 2023. 

Justifica-se a inviabilidade de utilização da Dispensa na forma Eletrônica considerando a possibilidade 

de se imprimir maior celeridade à contratação do serviço, sem prejuízo à competitividade e a 

segurança da contratação; ademais, considerando, ainda, a possibilidade de que a realização da 

Dispensa na forma Eletrônica poderá acarretar sérios problemas para a administração, 

especialmente no que tange ao cumprimento contratual, por conta, em grande parte, da distância de 

um provável vencedor do certame e desinteresse posterior, decorrente daquela, quando da 

adjudicação, vindo a resultar em prejuízo, em diversos aspectos, como econômico, material e 

temporal, para o órgão, o mesmo não ocorrendo quando da Dispensa na sua forma Presencial, que 

demanda, e demonstra, maior interesse por parte dos participantes, justamente pela necessidade da 

presença física desses, assegurando geralmente, desta forma, a contratação; dessa forma e sendo 

que a Dispensa Presencial, além de mais prático, fácil, simples, direto e acessível, atinge o seu fim, e 

fim único de toda licitação, qual seja garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, 

permitindo a participação de quaisquer interessados que atendam aos requisitos exigidos, e a 

selecionar proposta mais vantajosa para a Administração, mediante sessão pública, por meio de 
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propostas de preços escritas e lances verbais, além de ser eminentemente público e aberto, não 

resultando, desta forma, sem qualquer prejuízo para a Administração, eis porque se justifica a 

inviabilidade da utilização da Dispensa na forma Eletrônica optando-se, como aqui se faz, pela 

utilização da Dispensa Presencial. 

 

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

Para o Fornecimento dos Itens, objeto deste termo de referência, a empresa contratada deverá 

promover a entrega, dentro dos padrões de qualidade exigidos pelo Fundo Municipal de Saúde de 

São Vicente, atendendo as normas e regulamentações técnicas exigidos por lei, e descritas neste 

termo de referência, sendo que os itens considerados inadequados, de inferior qualidade ou que não 

atendam às exigibilidades, serão recusados e devolvidos e os pagamentos cancelados. 

A quantidade estimada é baseada no quantitativo de serviços em cada um dos serviços 

mencionados: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTITATI

VO 

VALOR UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR TOTAL (R$) 

1 TOTEN EM FORMATO PARALELEPIPEDO 0,60 

X 0,16 X 2,80 M  

2 R$ R$ 

2 PLACA EM CHAPA DE ACM MEDINDO 1,85 X 

0,60 M  

1 R$ R$ 

TOTAL ESTIMADO PARA CONSUMO  R$ R$ 

 

4. RESERVA DE COTA PARA MEI, EPP E ME 

Em procedimentos de contratação direta por dispensa de valor, nos termos do art. 75, incisos I e II da 

Lei 14.133/2021, com valores inferiores a R$ 80.000,00, não é obrigatória a pactuação exclusiva com 

microempresas e empresas de pequeno porte, por ser inaplicável às contratações diretas a regra 

prevista no art. 48, I da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

A ressalva expressa contida no inciso IV do art. 49, da LC 123/2006, no sentido de, nas hipóteses de 

dispensa e inexigibilidade, dever serem “preferencialmente” contratadas microempresas e empresas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
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de pequeno porte deve ser observada desde que seja vantajoso e não represente prejuízo para a 

administração pública, conforme inciso III, art. 49 da LC 123/2006. 

Aqui temos uma hipótese de discricionariedade, que prestigia o interesse público e a melhor atuação 

administrativa, a ser devidamente comprovada, de modo a autorizar a superação do regime jurídico 

diferenciado. 

No presente caso, entendemos que a ressalva não deve ser aplicada, uma vez que não garante a 

vantajosidade pretendida e representa prejuízo à contratação. 

 

5. CONSÓRCIO ENTRE EMPRESAS 

NÃO SE APLICA. 

 

6. HABILITAÇÃO 

HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Cédula de Identidade ou documento de identificação válida com foto do representante; 

b) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alteração subsequente, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; 

e) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal, 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

b) Certidão Negativa ou Certidão Positiva Com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa Da União expedida pelo Ministério da Fazenda, englobando os 
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créditos tributários relativos às contribuições sociais conforme Portaria PGFN / RFB nº 1751 de 02 de 

outubro de 2014; 

c) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal referente à regularidade mobiliária, 

relativa à sede da Licitante. Empresas que, nos termos da legislação aplicável, não estiverem inscritas 

na Fazenda Municipal, estarão, portanto, dispensadas da comprovação de regularidade e ficam 

obrigadas a declarar sob pena das penalidades cabíveis, tal condição; 

d) Certidão de regularidade de débito inscrito com a Fazenda Estadual. Empresas que, nos termos da 

legislação aplicável, não estiverem inscritas na Fazenda Estadual, estarão, portanto, dispensadas da 

comprovação de regularidade e ficam obrigadas a declarar sob pena das penalidades cabíveis, tal 

condição; 

e) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, junto ao Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica / 

Receita Federal; 

f) Certidão Negativa de Falência, expedida pelo cartório distribuidor da comarca da sede da pessoa 

jurídica; 

g) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa perante a Justiça do Trabalho, 

referente aos Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho (de acordo 

com a Lei 12.440/2011). 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO-OPERACIONAL: 

g) Atestado (s) fornecido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado para 

comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características e 

quantidades. Justifica-se, portanto que, por meio desta documentação, será possível comprovar que 

a empresa já forneceu os produtos objeto deste certame e assim dimensionar se possui requisitos 

profissionais e operacionais para execução do contrato. 

 

7. QUALIFICAÇÃO FINANCEIRA 

A habilitação econômico-financeira será comprovada mediante a apresentação da seguinte 

documentação: 

a) certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 
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A documentação poderá ser apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro meio 

expressamente admitido pela Administração ou substituída por registro cadastral emitido por órgão 

ou entidade pública, desde que previsto no edital e que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto nesta Lei; 

As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão apresentar documentos equivalentes, 

na forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo Federal. 

 

8. AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS TÉCNICOS 

A empresa deverá apresentar os documentos de qualificação técnica juntamente com os 

documentos de habilitação para avaliação, na Secretaria da Saúde do Município de São Vicente, sito 

a Rua Padre Anchieta, nº 462, Centro, São Vicente, 5º andar, Coordenação de Planejamento de 

Aquisições e Contratações (COPAC). 

 

9. PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

Após a ratificação do resultado, será lavrado o contrato, convocado o vencedor para a sua assinatura, 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da sua convocação. 

O prazo para assinatura do contrato poderá ser por prorrogado por uma vez, por igual período, 

quando solicitado pela empresa vencedora durante seu transcurso e desde que ocorra motivo 

justificado. 

O contrato a ser firmado entre o Município e a empresa vencedora do certame terá validade de 12 

(doze) meses, contados do primeiro dia útil subsequente à divulgação no Portal Nacional de 

Compras Públicas (PNCP), podendo ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o 

preço vantajoso e respeitados os limites da lei. 

Quando o vencedor comparecer para a assinatura do contrato deverá fornecer endereço de e-mail, o 

qual terá a finalidade de receber o envio das Autorizações de Fornecimento. 

No ato da assinatura do contrato, o Fornecedor se obriga a assinar o Termo de Ciência e Notificação, 

que o presente estará sujeito a remessa ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, conforme à 

Instrução nº 02/2016 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 
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Este contrato poderá ser REVOGADO quando o Órgão Gerenciador não obtiver êxito nas negociações 

de revisão e adotará as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

Este contrato poderá ser CANCELADO quando ocorrer fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da contrato, devidamente comprovados e 

justificados: 

a) Por razão de interesse público; 

b) A pedido do Fornecedor. 

O Órgão Gerenciador poderá recusar os Objetos ou serviços entregues em desacordo com as 

especificações. 

Por ocasião da entrega dos Objetos ou serviços, em conjunto com o mesmo deverá ser entregue a 

Nota fiscal/Fatura. 

 

10. FORMA DE RECEBIMENTO OU FABRICAÇÃO OU APRESENTAÇÃO OU EMBALAGEM 

A forma de entrega dos itens será mediante Autorização de Serviço (AS), enviada por meio 

eletrônico, contendo as informações sobre o fornecimento programado dos mesmos e período. 

 

11. AMOSTRA E OU VISITA TÉCNICA 

NÃO SE APLICA. 

 

12. LOCAL DE ENTREGA OU DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

LOCAL DE INSTALAÇÃO 

O serviço será prestado nas unidade CEO II JARDIM BRANCO, da Diretoria Atenção Especializada, da 

Secretarias da Saúde do Município de São Vicente, conforme tabela abaixo: 

UNIDADE DE SAÚDE ENDEREÇO TELEFONE RESPONSÁVEL 

CEO II JD RIO BRANCO AVENIDA ULISSES GUIMARÃES, Nº 1431 – 

JD. RIO BRANCO 

(13) 3566-1713 FELIPE ROBERTO 

TELLES 
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13. PRAZO DE ENTREGA OU PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

A forma de início dos serviços se dará após a assinatura do contrato, mediante prazo contido na 

Autorização de Serviço (AS), enviada por meio eletrônico. A Autorização de Serviço conterá 

informação que reforce a necessidade de que se vincula a todas as regras previstas neste termo de 

referência, tal como transcritas integralmente no documento. 

 

14. PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados através de ordem de crédito bancária emitida pela CONTRATANTE, 

devendo a CONTRATADA informar o nº da Conta e o Banco a ser creditado a Coordenação Contábil e 

Orçamentária da SECRETARIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE. 

A empresa CONTRATADA deverá emitir notas fiscais / faturas correspondentes ao objeto no período, 

as quais deverão ser entregues na Secretaria da Saúde do Município de São Vicente, Coordenação da 

Saúde Bucal, Diretoria da Atenção Especializada. 

Após a aceitação da nota fiscal / fatura, a Secretaria da Saúde de São Vicente, encaminhará ao 

Departamento de Finanças para providenciar o pagamento, no prazo de 30 (trinta) dias úteis após a 

entrega, contatos a partir do recebimento do documento fiscal e conforme Decreto Municipal 5565-

A deverá ser apresentado os seguintes documentos: 

• Requerimento de pagamento (Anexo VIII); 

• Cópias da Contrato de registro de preços; 

• Cópia da Autorização de F ornecimento – AF; 

• Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativada União; 

• Certidão de Débitos Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo (e-CRDA); 

• Certidão de Tributos Mobiliários ou Imobiliários, a depender do objeto do contrato; 

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

• Prova de regularidade com o FGTS e contribuições previdenciárias. 

A Secretaria da Saúde do Município de São Vicente fará a conferência dos documentos, e para isso 

terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para aceitá-los ou rejeitá-los, a partir da entrega dos mesmos. 
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Caso haja incorreção, a nota fiscal/fatura será submetida a glosas, e seus descontos do valor total do 

respectivo documento fiscal. 

A Nota Fiscal deverá ser acompanhada das Certidões de regularidade perante o INSS (CND) e do FGTS 

(CRF), e devidamente atestadas pelo representante indicado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

VICENTE, através da SECRETARIA DA SAÚDE DE SÃO VICENTE. As Notas Fiscais/Faturas deverão ser 

emitidas em nome de: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE, CNPJ Nº 46.177.523/0001-09, 

ENDEREÇO: RUA FREI GASPAR, Nº 384, CENTRO, SÃO VICENTE/SP, CEP 11.310-900. 

Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no Órgão Licitante, o 

pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 

 

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de referência; 

b) Verificar minuciosamente a conformidade do material recebido com as especificações constantes 

no Termo de Referência, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

c) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido e na instalação, para que seja substituído e/ou reparado ou corrigido; 

d) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, por 

meio do setor competente, após os trâmites legais; 

e) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto do presente Termo de Referência, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

a) A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência; acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes à: marca fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 
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c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto; 

d) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, o objeto com avarias ou defeitos; 

e) Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a da 

entrega, qualquer motivo que impossibilite o cumprimento do prazo previsto e prestar todos os 

esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações se obriga a atender pronta e 

irrestritamente; 

f) Responsabilizar-se pelas despesas com tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 

outras que incidam ou venham a incidir na execução do objeto.  

g) Substituir, dentro de 48 (quarenta e oito) horas úteis, os produtos entregues em desacordo com o 

objeto constante no presente Termo de Referência. 

 

16. PENALIDADES 

A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações cometidas por 

inobservância às obrigações aqui assumidas, aplicando-se, em cada caso, as sanções previstas na Lei 

Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, garantida a defesa prévia: 

Art. 155. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
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VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave. 

A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do contrato, não 

poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor 

do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 

qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 
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A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado 

a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido 

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste 

artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

A sanção estabelecida no inciso IV do caput do artigo 156 da Lei 14.133/2021 será precedida de 

análise jurídica e observará as seguintes regras: 

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de 

Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou 

fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela 

Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva de 

autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na 

forma de regulamento. 

As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do artigo 156 da Lei 14.133/2021 poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo artigo. 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

17. CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA DA DESPESA/DIRETORIA PARTICIPANTE 
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Órgão: 16.01 Secretaria da Saúde 

Elemento de Despesa: Elemento de Despesa 300.0001 

Fonte de Recurso: VERBA PAB 

Diretoria participante: Diretoria de Atenção Especializada 

 

18. FISCAL E GESTOR DO CONTRATO 

O fiscal deste contrato será a cirurgiã dentista Dra. Bárbara Caroline Guttierrez de Oliveira e o gestor 

do contrato será Coordenador de Saúde Bucal Dr. Odilon Francisco Anderson Mendes. 

 

19. ANEXOS 

NÃO SE APLICA. 

 

___________________________________ 

Michelle Luis Santos 

Secretária da Saúde 

 

____________________________________ 

Reinaldo Guedes 

Diretor da Atenção Especializada 


